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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 51/2004
de 29 de Outubro

Primeira alteração ao Decreto-Lei n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro,
que, no uso da autorização legislativa concedida pela Lei
n.o 49/2003, de 22 de Agosto, aprova o Estatuto do Notariado.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo único

O artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 26/2004, de 4 de
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 40.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No caso referido nos números anteriores, a vaga

correspondente é preenchida pelo candidato graduado
imediatamente a seguir, de harmonia com o disposto
no n.o 3 do artigo 34.o»

Aprovada em 16 de Setembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 11 de Outubro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 15 de Outubro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 52/2004
de 29 de Outubro

Autoriza o Governo a legislar no sentido da definição de medidas
indemnizatórias pela cessação antecipada dos contratos de
aquisição de energia eléctrica (CAE) celebrados entre a entidade
concessionária da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléc-
trica (RNT) e as entidades titulares de licenças vinculadas de
produção de energia.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É concedida ao Governo autorização para legislar
sobre a atribuição de compensações no âmbito da ces-
sação antecipada dos contratos de aquisição de energia
(CAE) celebrados entre a entidade concessionária da
Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica
(RNT) e as entidades titulares de licenças vinculadas
de produção de energia eléctrica (produtores), bem
como sobre a criação dos mecanismos necessários que
visem assegurar o pagamento dos montantes compen-
satórios daí decorrentes, incluindo a repercussão dos
respectivos encargos na tarifa de uso global do sistema
(tarifa UGS).

Artigo 2.o

Sentido

O sentido da legislação a aprovar ao abrigo da pre-
sente autorização legislativa compreende a definição da
metodologia para determinação do montante das com-
pensações devidas pela cessação antecipada dos CAE
celebrados entre a entidade concessionária da RNT e
os produtores, bem como a forma e momento do seu
pagamento, e o modo e mecanismo de repercussão dos
respectivos encargos, a incorporar como componente
permanente da tarifa UGS, por forma a assegurar o
pagamento dos montantes compensatórios devidos aos
produtores.

Artigo 3.o

Extensão

No uso da presente lei de autorização, fica ainda o
Governo autorizado a estabelecer:

a) Que os encargos relativos às compensações devi-
das aos produtores pela cessação antecipada dos
CAE devem ser repercutidos pela totalidade dos
consumidores de energia eléctrica, constituindo
encargos respeitantes ao uso global do sistema;

b) Que os encargos referidos na alínea anterior
são facturados e cobrados aos consumidores de
energia eléctrica pelas entidades responsáveis
pelo transporte, distribuição ou comercialização
de energia eléctrica, simultaneamente com os
demais componentes da tarifa UGS;

c) O momento em que as compensações devidas
aos produtores são incluídas na respectiva maté-
ria colectável, por forma a assegurar uma situa-
ção de neutralidade fiscal.

Artigo 4.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
180 dias.

Aprovada em 7 de Outubro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 21 de Outubro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 21 de Outubro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Resolução da Assembleia da República n.o 71/2004

Viagem do Presidente da República à República Italiana
e à Santa Sé

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial do Presidente da República à República Italiana
e à Santa Sé, entre os dias 8 e 14 do mês de Novembro.

Aprovada em 21 de Outubro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


